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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio 

INDICAÇÃO N.° 130/93»
Excelentíssimo Senhor Presidente da Camaras Municipal de Cabo Frio.
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Em âV[/ OH /
ià QZocká Mendes 
SresSdaBi®-----------
§®31DENTE

M,avcos!

\&oJ^?€a^5r coro representan 

te 'do povo, solicitar- às autoridades constituídas © realização de
COfíSIDESMíDO, que cabe

obras «a beneficio da comunidade;

CClíSlbElíAííDO» que o Bairro da Passagem ainda conser_ 

va a magia de Cabo Frio dos primordios do século, seja -pelo acervo 

de construções, destacando-se a Igreja de Sao Benedito., cor» 

bem, por concentrar, ainda, família de longa tradição no desenvol 
vimento de Cabo Frio*
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iam

CGííSIÜESAKbO, que existe nõ Bairro Passagem uma área 

que margea o- Canal de Xtájuru -lagoa de Araruaaa — com início 

término da Avenida Assunção & finalizando, na Kua Constantino Iene 

lou;

no

CGSSIBBS.ÁHDC, que a referida área ê de difícil aces 

so pelo fato de não ter tráfego adequado para o povo;

CCiíSXDERAKBC, que alguns moradores obtem fundos 

suas 'resigneias para esta área e que já possui seus terrenos mu 

rados e pretende» com isto m privatização t

de

CaboCClISIDERAlíBO, que a Prefeitura Municipal de 

Frio, por parte da Adminíc traça©' anterior, deu. inicio ã um 

para fu&ira eonstruçãô de um calçada©;

cais

CCSRSIDESAIffiO, que esta obra encontra-se embargada pe 

la Medida Cautelar na 19a !?ara 'da Seção Judiciária do lio «Se Jamejl 

m por Lineu Eduardo de Paula Machado e sua esposa Sandra de Paula 

Machado e Cândido Guinle Machado e esposa, que impediu a 

ção do referido cais;
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Câmara Municipal de Cabo Frio 

INDICAÇÃO N.° 130/J3.

continuação■* * 4

CGNSIDEEAKDQ, que a Prefeitura, recorreu dentro dc praz© 

que determina a Lei, cr», o processo m» 850010361-0, também, protocola 

da na 19® Vara 4a Seção Judiciária 4o Hio de Janeiro por parte 4o- Fm 

curador Geral na época, Br« El sen José Apecuitá;

COTSJDEMSDO, que existe por parte 4a população éo Bai£

aàqui 

condj^

M » e também do povo cabofríense, o .anseio de ter © direito de 

rir, com .a intetvençSo do Poder Público,, uma área de lazer em 

çoes mais aprazíveis;
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CCBSS5E2AÍ8X), fisalmeaitc* ser competência ds Poder Essg.
área 

expediente 

junto 

mecanismos

cutivo, msnifaatar-se ao interêsse do »unic£pio pela referida 

INDICO ã Senta Ilesa, na. forma regimental., envio de 

ao Excelent íssimo Senhor Prefeito Municipal.» solicitando que,, 

a Procuradoria Geral da atual Administração, viabilize: 

pare a construção õa referida obra, ainda interditada*
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